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CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO AMBIENTAL
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A COORDENADORIA ·GERAL DE 'MEIO AMBIENTE, CERTIFICA em atendimento ao

processo 0° 000283/2012 em nome de FLÁVIA RIlMES RANGEL, CPF - 053.35L237·'96., RG -
019.516.343 ..7·MlEXE, representante da EMPRESA TOURlNTER DO BRASIL S/A
EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS E IMOBILIÁRIOS, CNl'J: 34.151.688/0001:-22 que é a
titular da área 3 situada nas Salinas Santos Dumoot - Salinas Peroanas, bairro Perfi, r Distrito de
Cabo Frio, com as coordenadas HTM.: 23K :804408/7466939, refereaciade '00 meridian.o central-45° W,
tendo como Datum SAD 69/9,6 a parti,r do ponto medido no terreno, que ,o imów<elretso caracterizado se
encontra inserida em ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP), considerada ~'NÃO
EDIFICANTE", e há restrições de uso eoaforme «\) verso desta Certidão.

E, para constar, eu, RENA'TO LUIZ GOMES DE OLIVEIRA, Gerente de Licenciamento,
emiti a presente certidão que vai por mim subscrita e visada por, JULIO CESAR C. RODRlGUEZ,
Coordenador de Meio Ambiente da Coordenadoria Geral de Meio Ambiente. DADA e PASSADA
nesta cidade aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e doze.
X.X.X.X.X.K.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.x.

Esta Certidão é válid.apor tempo ind,e~r.minado desde que respeitadas às
condições estabelecidas, e de acordo comas restr.ições de uso no verse-

~~~
Renato Luiz Gomes de Oliveira

Gerente de Licenciamento
ES DE OLIVEIRA
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Restrições de uso

1. lei Federal nº 4.771 de 15 de Setembro de 1965, que institui o Código Florestal, nos termos do
artigo 2º;

2. lei federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da
vegetação nativa do Bíoma Mata Atlântica, e o Decreto nº 6660, de 21 de novembro de 2008,
que regutamenta a lei supracitada;

3. lei Orgânica Municipa.l, Artigo 166 - "Considera-se de Preservação Permanente: i - os
manguezais e as áreas estuarinas; 11I - a vegetação de restinga;

4. livro de Tombo Histórico, voU, folha 53, inscrição nº 447-T-51 e Decreto de Tombamento
Municipal nº 17, de 19 de Janeiro de 1990;

5. Decreto Estadual nQ 41.612, de 23 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a definição de
restingas no Estado do Rio de Janeiro e estabelece a tipologia e a caracterização arnblental da
vegetação de restinga;

6. Resolução CONAMA nº 303, de 20 de março de 2002, artigo 3º;
7. Decreto Estadual nº 2330179, que estabelece a fMP como instrumento de controle do Sistema

de Proteção dos lagos e Cursos d'Água do Estado do Rio de Janeiro.

': O não cumprimento da legislação de Licenciamento Ambiental está sujeito à lei n!l 2330, de 30 de'·
dezembro de 2010. que dispõe sobre as sanções administrativas derivadas de condutas lesivas ao"

.:..meio ambiente, prevê a aplicação de penalidade para ações tais como:

'Art. 41. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do terrltõrlo.,
':::municipal, estabelecimentos, obras ou serviços pótenc::ial\nente, poluidores sem licença ou'
autorização dos órgãos ambientais competentes ou em desacordo com a obtida, ou contrariando as
normas legais e regulamentos pertinentes; •.~,.

.Art. 46. Causar degradação ambientalque provoque erosão, desOzamento, desmoronamento ou,

.modificação nas condições hidrográficas ou superficiais;

"Art. 48. Descumprir qualquer preceito estabelecido em leis municipais de uso, gozo, promoção,
':proteção ou recuperação do meio ambiente para as quais não haja cominação específica.
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